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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

OFÍCIO N° 235/2020

Pium hi, 10 de agosto de 2020.

Senhor Presidente,

A través do presente encam inho a Vossa Senhoria  e por vosso 

in term édio aos dem ais V ereadores m ensagem  aditiva ao pro jeto de lei 36/2020 

que d ispõe sobre “ DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO E PERMUTA DE BEM 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” .

Na oportun idade, apresento  protestos de e levada estim a e

consideração.

A tenc iosam ente
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ADEBERTO JOSE DE MELO 
PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Senhor
ANTÔNIO ASTESIO TAVARES
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO LEI N° 36/2020

Senhor Presidente:

Em cord ia l v is ita , rem eto  a V ossa  Senhoria , e po r vosso  

in te rm éd io  aos dem a is  V e reado res , m ensagem  aditiva  ao P ro je to  de lei que 

“ DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO E PERMUTA DE BEM PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” , pro toco lado  nessa C asa Leg is la tiva .

C on fo rm e  se dep re e nd e  do re fe rido  pro je to , o ob je tivo  é a 

perm u ta  en tre  um lote pe rtencen te  ao M un ic íp io  de  P ium hi com  do is  lo tes 

pertencen tes  à M itra D iocesana  de Luz -  P aroqu ia  N ossa S enhora  do L ivram ento .

O corre  que a ju s tifica tiva  a p resen tada  fo i no sen tido  de as á reas 

pe rtencen tes  a Igreja P resb ite riana  esta rem  a tua lm e n te  em  área de A P P ; todav ia , 

houve  um e qu ivoco  na ju s tifica tiva .

E sc la recem os que  as á reas pe rtencen tes  à P aróqu ia  se 

encon tram  ap tas  para construção , e a perm u ta  se jus tifica  na necessidade da 

Adm inistração em utilizar a área para edificação de praça pública.

D esta  fo rm a, a perm uta , por se re fe rir a á reas econ o m ica m e n te  

sem e lhan tes , não trazem  p re ju ízos ao M un ic íp io  e a lcança  o in te resse  púb lico , vez 

que, as á reas pe rtencen tes  a P aróqu ia  se rão  u tilizadas para  uso com um  da 

popu lação .

A ss im , e nca m in h am os  a p resen te  m ensagem  ad itiva  na in tenção  

de re tifica r a redação  da ju s tifica tiva  ante rio r.
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Na opo rtun idade , re ite rando  a V ossa  S enhoria , e seus ilus tres 

P ares nossos p ro tes tos  de  a lta  es tim a  e d is tin ta  cons ide ração .

P ium hi, 10 de agosto  de 2020.

A tenc iosam en te ,

ADEBERTO JO 
PREFEITO MUN

E DE MELO 
CIPAL
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